
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 Dispõe sobre a Solicitação de limpeza na rua
João Pinto bairro Santa Amália
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Solicitação : Sirvo-me do presente para solicitar, em caráter de urgência, os
devidos  procedimentos  para  a  execução  dos  serviços  de limpeza  pública,
capinação e/ou retirada de entulho rua João Pinto bairro Santa Amália  

  
                                                 Justificativa 
A justificativa da limpeza pública está ligada à saúde pública, qualidade de vida e estética

urbana, pois a higiene das cidades previne a proliferação de doenças e pragas, garante um ambiente
mais agradável e melhora a aparência dos espaços públicos. A falta de limpeza adequada pode
levar  a  riscos  à  saúde,  mau  cheiro,  desvalorização  de  áreas  e  prejuízos  ao  bom
funcionamento da cidade 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de novembro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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